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Tribunal mantém presos ilegalmente 
cidadãos envolvidos na manifestação 
popular de 14 de Julho 
lO exercício do direito fundamental à liberdade de reunião e manifestação é uma 

das matérias centrais do Estado de Direito Democrático, uma vez que é através da 
materialização desta liberdade que os cidadãos podem exprimir de uma forma livre 
a sua opinião, nomeadamente criticar as acções de quem exerce o poder político, 
fazer exigências, ou seja, levantar a voz contra qualquer injustiça e contra qualquer 
tirania de quem exerce o poder.
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Sem a liberdade de reunião e manifestação 
nunca haverá uma verdadeira democra-
cia, pois este direito constitui, igualmente, 

um direito humano, que ao longo de um proces-
so histórico progressivo se foi afirmando como 
um dos principais instrumentos de participação 
popular nos países democráticos.

O exercício pleno do direito à liberdade de reu-
nião e manifestação deve ser avaliado pela pos-
sibilidade de os cidadãos reunirem-se e manifes-
tarem-se sem impedimento e, sobretudo, sem a 
necessidade de autorização prévia, quer quanto 
à liberdade de convocar reuniões ou manifesta-
ções quer quanto à liberdade de nelas participar.

Em outras palavras, o direito de não ser per-
turbado por outrem no exercício desse direito, 
incluindo a protecção do Estado, igualmente o 
direito à utilização de locais e vias públicas, bem 
como à autodeterminação do local, hora, forma 
e conteúdo da manifestação.  

É, portanto, da competência do Estado assegu-
rar o completo exercício desse direito, cabendo 
às autoridades policiais acautelarem a continui-
dade da ordem pública, não descurando a defe-
sa dos promotores e intervenientes de qualquer 
tipo de evento ou acto que tenha como finali-
dade impedir o direito de manifestação. Todavia, 
esse carácter protector que a Polícia deve seguir 
aquando de uma manifestação implica, não só o 
dever geral de protecção, mas também o dever 
de não interferência.

O Centro para Democracia e Desenvolvimento 
(CDD) recebeu com preocupação a informação 
segundo a qual boa parte dos cidadãos moçam-
bicanos detidos ilegalmente no âmbito da ma-
nifestação do dia 14 de Julho teve a sua situação 
prisional mantida pelo juiz de instrução criminal, 
encontrando-se neste momento presos nos di-
versos estabelecimentos prisionais da Cidade e 
província de Maputo.

Num regime político democrático é impres-
cindível ter consciência das dificuldades ine-
rentes ao equilíbrio entre a segurança e a li-
berdade, por isso mesmo a actuação da Polícia 
deve ser consentânea com o máximo respeito 
pelos direitos, liberdades e garantias dos cida-
dãos. A manutenção da prisão das pessoas que 

1 Artigo 349 do Código Penal
2 Artigo 351 do Código Penal
3 Alínea a) do número 1 do artigo 243 do Código de Processo Penal

participaram da “greve” da semana antepassa-
da é demonstrativa da captura do sistema judi-
cial moçambicano pelo poder político, uma vez 
que aqueles cidadãos foram detidos e acusa-
dos de participação em motim1 e desobediên-
cia à ordem de dispersão de reunião pública2, 
crimes punidos com penas de até um ano de 
prisão e multa. 

Isto significa que, nos termos da lei processual 
penal3, deveriam ter sido colocados imediata-
mente em liberdade pelo juiz de instrução crimi-
nal uma vez que a pena aplicável aos crimes de 
que são acusados ser inferior a dois anos e, nos 
termos da lei processual penal, não poder haver 
lugar a esta medida de coação nesses casos.

Na verdade, verifica-se que houve excesso de 
zelo por parte das forças policiais que se esque-
ceram que a simples previsão da ocorrência de 



possíveis actos de violência e tumultos não é 
suficiente para legitimar a proibição da mani-
festação, pelo que no caso de os actos violentos 
serem praticados por uma minoria dos manifes-
tantes deve ser feito isolamento dos mesmos, 
mas não é fundamento para impedir a realiza-
ção da manifestação. 

Mais preocupante ainda é que as instituições da 
justiça que aplicam a medida de coação mais gra-
ve – prisão preventiva – aos cidadãos detidos ile-
galmente quando estavam a exercer o seu direito 
á liberdade de manifestação, são as mesmas que 
mantêm em liberdade indivíduos envolvidos no 
escândalo das isenções aduaneiras que lesaram o 
Estado moçambicano em mais de mil e seiscen-
tos milhões de meticais, bem como a antiga Pre-
sidente do Conselho de Administração do Fundo 
de Desenvolvimento Agrário, Setina Titosse.

Isto demonstra que a justiça moçambicana é 
selectiva, sendo dura e implacável com o pacato 

cidadão e leve e complacente com os bandidos 
de colarinho branco.

Numa altura em que se discute a problemáti-
ca da superlotação das cadeias moçambicanas, 
não é razoável e constitui uma violação grave do 
direito à liberdade a detenção destes moçam-
bicanos por simplesmente manifestarem o seu 
descontentamento devido ao alto custo de vida 
em Moçambique. 

Essas detenções são, antes de mais, um meio 
que o regime encontrou de intimidar os demais 
cidadãos para que não possam se revoltar e ma-
nifestar o descontentamento pelas duras condi-
ções de vida a que todo o povo moçambicano é 
submetido pelo Governo da Frelimo.

O CDD compromete-se a tudo fazer para que 
sejam restituídos à liberdade os cidadãos ilegal 
e injustamente presos nos diversos estabeleci-
mentos prisionais na sequência da manifestação 
popular de 14 de Julho.
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